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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUMCIPAL DE SAÚDE

PREGAO ELETRONICO SRP N' OO7I2O27

ü

M§CONTRATO 12021

CON?RATO DE LOCAÇAO Q|JE ENT',fiE -ql
CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO
MUNICIPAL DE SA(TDE E, DO OUTRO, A
EMPBESA NEW EMPREENDIMENTOS E
LOCAÇ-ÕES LTDA FUNDÁMENTADO NO
PBEGAO ELETRONICO N" OO1/2021 SRP.

O FLTNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica tle direito público. inscrita no CNl']Jl\[]-
sob o n' . 1f .868.67 U0001-26, com sede na Rua Antônio Nlachado, no20, nc-*ta Crd:rdc'. ntst(' at()
rcpI't,sentackr pela Senhora Maria Silva Menezes, Secretária Nlunicipal de Saúde. hr':rsrkrila.
casada, e domiciliada nesta Cidade, inscrita no CPF sob n" 276.2Í)9.535-31. r'esi<lt.ntc t
clorniciliada na Cidade tle Japoatài e a empresa NEW EMPREENDIMENTOS F; LOC.A(IÔES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 14.913.659/0001-43, estabelecida na Rua Xtlrle'chal Holtrr
Barbosa, n'10 Grageru, Aracaju/SE doravante denominada CONTRATADA. nt,sto uto
leplesentado pol sua representânte legal, a Sr." Vitória Soares Souza, portador'(n) do R.Ci. n
;J.340.1i70-8 e do CPF n" 019.112.801-r-89, celebram o presente' Contrato cL' Prestirçao i:lt,

Serviços, decorrente da Ata de Registro de Preços n"015/2021, que será regido pela Lr,i n"
8.{j(i6/93 e suas alterações, Lei Federal n' 10.192/01 e as Cláusulas e condiçôes elerncacl:rsi

CúUSULA I _ Do oBJETo (art. 55. inciso I. da Lei n' 8.666/93)
1.1. O prescnte instlumento tem por objeto locação de impressoras novâs. destinadas ii altndel
:i demanda do Fundo Nlunicipal de Saúde.
Parágrafo único, Os serviços serão executados em estrita obediência ao prescnte Clontt:rto.
tlt'venclo ser observados integralmente a Ata de Registro de Pleços n'' 01ó/2021. c seus :luexos
c ir proposta elaborada pela QQNTRATADA, de acordo com o art. õ5, xI da Lei n' 8.(i66i93.
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para torlos os fins
clc dileito.

CúUSUIÁSEGUNDA_DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso II, da Lei n' 8.666/93)

2.1. O Serviço. objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Emploitaclr
por Pleço Unitário.

CúUSULA TERCE IRA-DOP TO (ant. 55 lnclso

III. da Lei n" 8.666/93
RECO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN
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;1.1. Pela perfeita e Íiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE. pagar;i ir

CONTRATADA, valor global de R$ 15.888,00 (qúnze mil oitocentos e oitenta e oito reais).
§1" - O pagamento será efetuado de acordo com a locação aplesentada pela Contratada. tipri.
supelvisão da fiscalização do I\{unicípio, mediante entrega, no prazo de ató 30 (tlinta) chas rl:r

apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitaçào:
I - Nota fiscal e Ordem de Serviçoi
II - Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal. Estadual e Nlunicipll. além tlas
L'cltidõcs de Regulalidade de quitaçâo junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas.

\- §2" -,\s firturas serilo apresentadas com indicações das quantidades e pleços unitár'ios enr
Heais (R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, após a conclusi-io clos

sen'içosi
§3" - .\s firturns serão encaminhadas à fiscalização do Município. para análise o :rpLovaçào t,

poste'r'ior encaminhamento ao lllunicípio para pagamento da execuçào dos serviços. quc
tlispor'á dc ató 30 (trinta) dias para efetivação do pagamentoi
§4" - Ocotrendo a nâo aceitação pela fiscalização do Município para os sorviços fatu,-ados. selii
tic imediato comunicado à frrma contratada para retificação e aprescntação dt,nova fatun.
escoimada das causas de seu indeferimento;
§5" - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ l'e 3" acarrctará indcnizaçiio por'
inadimplência pela variaçáo do INPC, entre a data frnal do período de adimplemcnto dc cadl
parcela ató il data do efetivo pagamento, ou outro indice que venha a scr fixado pt'lo (iovcrno
Federal. na forma do art.40, XI\r, '?"da Lei n'8.666/93;
§6" - Os preços cotrtratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de
12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contratoi
§7" - Os pagamentos poderào ser sustados pelo Município, nos seguinters casos:\z 1- O Não cumplimento das obrigações da Contratada para com te'rceiro que possam. dt'
qualqucl forma, prejudicar o Municípioi
lI - Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Nlunicípio pol conta do Contrato:
III - Nào r:umprirnento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Nlunicípio c nos dr:mnr.
Ancxos destc Edital;
IV - Erros ou vicios nas faturas.
§8" - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS rlo Estado cle Sergipe. aquelc qut'
participar de Iicitação neste Estado e que âdquirir mercadorias de outras unidades dir
federaçào, r'ecolherá o imposto correspondente à diferença entre â aliquota interna e a

intercstadual.

CúUSUIA QUARTA . DA \'IGÊNCIA Grt. 55, iNCiSO IV, dA I.Ci N". 8.666/93)
4.1. A vigência do Contrato será de 12 (dozà meses, contados â pârtir da datzr de sua
assinatura, podendo ser prorrogâdo, por iguais e sucessivos periodos, até o limite dc (io
(sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57, da Lei n." 8.666/93. com aiteraçõr's
posteriores.
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-1.2. O C't-rntrato pt-rder'á ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) mesLrs. eilso s('jalll
plccnchirlo-s os lequisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado furm:rlmentt'
pela autoridade competente:
4.2.1. Quando os serviços forem prestados regularmentei
.1.2.2. A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviçosi
-1.2.3. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administlaçiro:
4.2.4. O licitante vencedor concorde expressamente com â prorrogação;
4.2.5. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstle a

v vantajosiclade, para a Administração, das condições e dos preços contratados.

CúUSUIÁ QUINTA _ DA DoTAÇÃo ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da l,ei n'.
8.666/93)
5.1. Os ltlcursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato coLLer:io

l)or cont?r cla Dotação Orçamentária abaixo especificada:

I]NIDADE
ORCAMENTÁRIA

AÇAO CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSO

4013 - Fundo
\Iunicipal de Saúde

6351 - Gestão
das ações

voltadas ao Piso
de Atenção

Básica VariáveI -

PAB

3390.39.00.00 - Outros
Serv. Terceilos Pessoa

Juridica

1214 - (lrrstoio

CLÁUSUT"A SEXTA. DQ IIR.EIIIQ E EES]oNSABILIDADE DAS PARTES (ATt. I-TI-I, iNCiSO

\rII e XIII, da Lei n' 8.666/93)

6.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se ai
oNÍantcr', durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitaçào ou conrliçõcs
rleterminadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rcscisrio
o aplicação das penalidades ora previstasi
oFoLnecoL o material conforme especifrcação e preço registrados e na forma plevista:
oAlocal todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de folrnir plcn:r
t, satisÍhtória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeiturai
o Responsabilizal"se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fomeciurento.
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer a Secloralia
Nlunicipal de Àdministraçào, comprovante de quitação com os órgãos competcntes;
o Ile'*pon-"abilizarsc por eventuais multas, municipais, estaduais e fedelais, decoi'i.<'t.rt c s r[,
f:rItas por ela cometidas durante o fornecimentoi
o Responsabilizarse pelos danos causados diretamente a Administraçâo Nlunicip:rl. qq rr

tcrceiL<.rs decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do fornecimento. não cxcluiu{6 eu
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leduzrndo essâ responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secrotzu'iit
\Iunicipal cle .{dministração.
o Rcsponsabrli zar--se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outlus felmos ,lr,
,\utorizaçào que se façam necessários à execução do fornecimentoi
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Admrnistraç:io
Nlunicipal. sem prévia e expressa anuênciai
oNão realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial. bem corno rr

fusão, cisâo ou incorporação, sem prévia a explessa anuência da Administrtrçiio Nlunicipal:
V,rOs materiais deverão ser cotados em conformidade com as referências e ospccificaçõcs

constantes deste edital, inclusive garantia contra defeitos. segundo as regras da lei n" É1.07u0.

dc 11 de setembro de 1990 - Códieo do consumidor.

6.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Notificar o fornecedor registrado quanto à requisiçào do materiai mecliante o cn\ ro
cla nota de empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pt'ssoalmentc pt'lo
fornecedor sendo que a nota de empenho repassatla ao fornecedol podctá equivalt'r'
a uma ordem de fornecimentoi
.{ fiscalização e o acompanhamento da execuçào do conttato caberrio ár Contratânt('.
atravós de servidor designado, com poderes para verificar se os urateriais scLllo
entlegues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquel falla.
aplicar multas e demais ações necessárias a Contratada.
Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no Íblnecimento r.lt,

materiali
Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelocidas:

CLÁUSUI,A SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES (ATt. 55, iNCiSO VII, dA LCi N"

ÍJ.666/93)

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. o MUNICÍPIO poderri. galantitlir
previa defesa, aplicar à CONTRATÁDA as seguintes sanções:

I';rrh.'r,rtênciai

II - rnulta. na forma prevista neste Contrato;

III ' suspensão temporária de participar em licitação do MUNICIPIO pelo plazo tlt,

C

4

atir ,.r (cinco) anos
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I\- - declaração de inidoneidade para licitar ou contratÍrr com a -{dn.r ini st i.açio
Prihlica enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou rrló qnc se.lir
pxrmovida a reâbilitação pcrante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quc
scrt'r concedida sempre que o contratado ressarcir o MUNICIPIO peios prejuízos
lesultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicacla com base no inciso:rntctior'.

ADVERTÊNCIA: E o aviso por escrito. emitido quando a CONTRATAD-A
dc'scumprir qualquer obrigaçào, e será expedida pelo Gestor e Fiscal cli'sto Conti'uto
quando se tratar de entrega de bens, caso seja identificado atrzrso infelirrr a 5 (cinco)
dia,* no cumprimento das metas em relaçâo ao Cronoglama Físico - Pinirnccrlo. nàr,
j ust ifrcado pela COI{IRATADA.

MULTA: E a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pckr Ge stol o

Fiscal deste Contrato, por atraso injustificado na disponibilização das rniitluinas dos.
st,ndo esta parcial ou total. e será aplicada nos seguintes percentuais:

i.1.2.1. Nos casos de atras<ls

a) O,g3X (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entregÍr dos bens
ohjt'to deste Contrato, calcularlo sobre o valor correspondente à parte inadimplentc.
titó o limite de 9.9% (nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta)
rlias de atrasoi

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, nu cnt.rtga dos
lx,ns objeto deste Contrato, calculado, desde o primeiro dia cle attaso. sohlt,o valt,r'
corre-spondentc à parte inadimplente, em caráter excepcional. e n clitér'io rlo
MUNICIPIO, quando o atraso ultrapassar 30 (tlinta) dias:

c) 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valol total contratado. pol
descumprimento do prazo de entrega dos bens objeto deste Contrato, nos ursos <lt
recusa ou inexecução:

d) 15% (quinze por cento) etn caso de inexecução parcial do obieto do colltrato.
calculado sobre a parte inadimplentei

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecuçiio total ou
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prâzo de entlega do objeto
contratado.

;.1.1

7.7.2

7.1.2.2. A multa
parágrafo

seIa formalizada por simples apostilamento,
da Lei n" tl.(i66/93 e sorh executada

na forma do altigo (i,i.

)CESS()8'', apris re

a
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ESTADO DE SERGIPE
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administrativo, oferecido à CONTRATADAa oportunidade do contraditór'io c rtmpla
rlcft-sa. no prâzo de 5 (cinco) dias úteis, a contâr'do recebimento da notific:rç:irr. nos

telmos do parágrafo 3" do artigo 86 da Lei n" 8.666/93. observada il st'guintt' ot'tlctnl

a) Nlcdiânte desconto no valor da garantia depositada do respectivo contl'ato:

b) Nlediante dcsconto no valor das parcelas devidas à CONTRAT,ADA: a

c) N{ediante plocedimento administrativo ou judicial de execttçào

Se a multa aplicada fot superior ao valor da garantia prestada. alóm dir peld;r dosta.
responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devirlamente atualiza<ltt pclo

Índice Geral de Preços de l\{ercado - IGPI\{ ou equivalente. que será doscontrtrla dos

pagâmentos eventualmente devidos pelo MUNICIPIO ou cobtados judicialnronte:. O

atraso, para efeito de cáIculo de multa, será contado em dias consc'cutivos. :r prtltir'
clo clia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de exllcdicntc llrtt'nral
no MUNICIPIO, ou no ptimeiro dia de expediente scguintc.

i.1 .2.,1. Em despacho, com fundâmentaçâo sumária, poder:i ser rr:lcvado

a) O atlaso na execução do objeto da licitação não supeliol a 5 (cinco) dras: e

b) A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de

cobrança.

i.l-2.;t A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sançr)os. segttndo a

nâtLrrL.za e a gravidade da falta cometida, ohservados os 1;rincipros rla
proporcionalidade e da razoabilidade.

Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será abelto Pt'ot:t'sso

Adrninistrativo pelo Gestor e Fiscal deste Contlato com o objetivo da,r'cstisàr'
unilateral do contrato, exceto se houver justiÍicado interesse do MUNICIPIO cm
admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penaliclades na firlnu
clas alíneas do subitem 7 .1.2.1.

Na aplicaçâo das multas a que se refere o "caput" d.este subitem, o M|INICÍPIO sa

Iirnitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 209ó do
saldo do r.alol contratual.

Ocon'endo qualquer possibilidade de se excedet o limite percentual plervisto na
alínca 'e'. do subitem 7.1.2.1anterior. essa situaç:-io consistir'á em motivo prrr'Ír qLr(,

1.7.2.6

1.7.2.i

6

1.1.2.8.

t"&



7.1.3

F]STADO DE SERGIPE
FUNDO MUMCIPAL DE SAÚ'DE

o MUNICÍHO rescinda unilaterâlmente este Contlato. indepe ndente lno rlt(' dir

aplicação das outras penalidades previstas no item 10.1, desta Cláusula.

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: É a sanção pecuniária clue ser'á rnposta ir

CONTRATADA, pela Secretaria Municipal de Planejarnt'nto. qtr(' rmlredt'
ternporariamente a Contlatada de participar de licitações e clc contratirl com o

MUNICIPIO, e suspende o registro no Cadastro X{unicipal de Fornc'cctloles t'

Prestadores de Serviços de acoldo com os prazos a seguir':

a) Por ató 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de r':rlidadt'
do sua proposta. não celebrar o contl'ato. nào mantivel a pt'oposl;1. ,'tt.t'.i:lt o

retar.damento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução dtt contlato.
ou ainda em caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitaçào.
b) Por até 5 (cinco) anos, quando a CONTRATADA, receber quzrlquer das urultas
previstas neste subitem e não efetuar o respectivo pagamento ou compolt:rr'-sc rlt'
modo inidôneo.

A penalidade de suspensão será publicada no DúRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO -
»ôu e QUADRo DÉ AvISos E EDITAIS na sede do MUNICÍPIo.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidadc serii rrplicadrr

-qomente pelo Prefeito Municipal, à vista dos motivos informados na instt ttçir,,
proccssual.

\9,€)

b) Demonstre não possuir idoneidade para contratar coln a Administraçao l'úblicn
em virtude de atos ilícitos praticados.

A penalidade de cleclaraçâo de inidoneidade será publicacia no DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICIPIO - DOM e QUADRO DE AVISOS E EDITAIS, nt soclc ,1o

7. 1.3.1

7.7.4

V Z.t.+.t. Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos at'ts. 90
92. 93, 94, 95 e 97 da Lei n" 8.666/93.

Disposições Gerais sobre as Sanções Administrativas

),7.2.1 As sanções previstas no subitem 17.1 poderáo também
CONTR\TADA que em razão deste Contrato:

apiicadas

a) Tcnham sofrido condenação definitiva por platicarem, por rneios dolosos. fi'audt,
frscal no recolhimento de quaisquer tributosi

:.)

SOL

7.2.2

I



)

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

MUNICÍPIO. e comunicadâ ao Sistema de Caclastramento l.lnificarlo ric
Fornecedores SICAF do Governo Federal.

A-s sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 7.1, desta Cláusula. poder'à() s('r'

aplicadas juntamente com â do inciso II, do mesmo item. facultacta a defesa plrivi:r
da rnteressada no respectivo processo, no pl'azo de 05 (cinco) dias útois.

Nenhum pagamento será efctuado à CONTRATADA enquanto estn tlcixal rL,

recolher qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabclecido.

C]LÁUSLTIÁ OITAVA- DA RESCISÃO art.55 inciso \rIII

i .,1

da l,ei no 8.666/93
O não cumplimento total ou parcial deste Contrato enseja sua lcscisào. alem clir

aplicação clas sanções previstas, depois de notificada a CONTRATADA. pall
apresentar defesa próvia no prazo de 5 (cinco) dias, de,sde que sua rnanifestaçào na,
seja acatada pelo MUNICÍPIO, desde que ocorra qualquer dos seguintcs rnotir.or:

Subcontratação total ou parcial da execuçào do contratoi a associação do contratado
com outremi a cessão ou transferência. total ou parcial, do contr.atoi bem comg lr
fusão. cisão ou incorporação cla pessoa jurídica da contratada, que afetc a boir
execução contratual.

Desatendimento das determinações regulares do Gestor e Fiscal destc, Contlatrr
bem como dos seus superiores hierárquicosi

cometimento reiterado de Íaltas na execução do contrato que ser.ào anotarlas
obrigirtrrriame nte. no " livro de oconênciad';

(

r.t. I

rJ.l.3

E

tt. 1.2

t'i. 1. 1. Não cumprimento de cláusulas contratuais. especrficações e prazos;

Cumprimento irregular de cIáusulas contratuais, especificações e prazos:

Lentidâo no cumprimento do contrato, levando ào MUNICÍPIO a presumit' :r nao
conclusão da entrega dos bens no prazo estipulâdo:

H.1.1 Atraso injustificado no início da entregâ dos bensi

Paralisação da entrega dos bens sem justa causa e prévia comunicação e autor.izaçào
do MUNICIPIA

.)

.s.1.(i

IJ.1.7

8lÍl

8

n. 1.9 Decretação de falência ou pedido de recuperaçâo judicial ou ext r.a.iutlici;rl

)

9!L
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t}.1.10. Dissoluçâo da sociedadei

Altcraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTI*ITADÁ
que plejudique a execução do contratoi

ri.1.12 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. iustificadas t'

determinadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Nlunicipal t-' cx:lLrttl:ts no
procL,sso administrativo a que se refere este Contratoi

n. I.14.

8. 1 . 1;'r

ft.1.13

r"t. 1.16.

Supressão, por parte do MUNICÍPIO, dos serviços acarretando modifit:arçiro do r':rl,r'
inicial leajustado do contrato alóm do limite de 25% (vinto c cinco por r:t'nto):

Susponsão da execuçào deste Contrato, por ordem escrita do MUNfCÍPfO. pol'plazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pítbllc:r. gravl
pr:rturbação da ordem internâ ou guerra, ou ainda por repetidas suslrt'ttsitt's tltu'
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obligatór'io de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações c'

mobilizações e outras previstas, assegutado à CONTRATADA o direito dc optar pela
suspensâo ao cumprimento das obrigações assumidas ató que scja normzrlizada a

situaçãoi

-{traso supelior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo MLINICIPIO.
rlccorrentes de selviços verificados. classificados ou confcridos, salvo t'nt citso tlt'
calarnidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra, asscgut atdo ir

CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumpdmcnto cle' su:rs
obrigações até que seja normalizada a situaçãoi

Nào liberaçào, por parte do MUNICÍPIO, de área, Iocal ou objeto para a ('ntrL,ga dos
bens. nos prâzos contratuais, bem como das fontes de materrais nzrtuliris
cspecificadas no projeto;

E.1.17 Oculrência de caso fortuito ou de força mâior'. regulârmente comprovada. irnpeditir a

rla entrega dos bens objeto deste Contrato.

,3.1.18. Dcscumprimento das condições dispostas
Empregados Menoresi

llil Declaraçi-ro de Incxist,ôncia tlt'

Este Contrato poderá ser rescindido na ocorrência de quaisquer dos seguintes
motivos:
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Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍHO. nos casos enumeLarkrs uos
itens 11.1.1â 11.1.13, desta Cláusulai

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a telmo no proccsso tl;r licit:rça,r clut'
clcu origem a este Contrato, clesde que haja conveniência para o MUNICIPIO.

tt.2.3. Judicial. nos termos da legislação;

Os casos de rescisão contrâtual serão formâlmente motivados nos autos rio 1»'occ.sso.
assegurado o contladitório e â âmpla defesa.

8.5

A rescisão administrativa ou amigável dever'á ser precedida dc relatório
fundament ado da Secretaria Municipal de Transportes/Secretaria Nlunicip:rl tle
Planejamento e autorização escrita da Excelentíssima Senhora Prefeita I'Iunicipai.

No caso de haver rescisâo pelos rnotivos expressos nos itens 11.1.12 ao 11.1.17. tlcstrr
Cláusula, a CONTRATADA ser'á ressarcida clos plejuízos legulalnrt,nte,
comprovados que houvêr sofrido, tendo ainda direito a:

8.5.1. Pagamentos devidos pela exccução do contrato até a data da lescisão.

It. (i A rescisào contratual motivada por qualquer das condições definidas rlo itern 11..1.1
a 11.1.11 e 11.1.17 desta Cláusula, acarreta as seguintes consequôncias pala a

CONTRATADA, sem prejuízo das sançôes previstas na Cláusula Décima Das
Sanções Administrativas:

8.6.I ,\ssunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em quo se erc()ntr':lr
pol ato próprio da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipali

Ocupaçâo e utilização do local, pelo MTINICÍPIO, das instalações. cquiparn('ntos e

material empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade. a

serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente mediante avaliação:

Exccução da garantia contratual, para ressarcimento do MUNICÍPIO e dos valores
cias multas e indenizações a ela devidosi

Rctençào dos créditos decorrentes
projuízos causados ao MUNICÍPIO.

da execuçào deste Contrato. zrtó o limitc dos8.6..1
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cúusura NoNA - Dos DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO (Art.

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUMCIPAL DE SAT]DE

Na hipótese de ocorrência do que expressa o item 11.6.2, desta Cl:iusula
ocupaçào será precedido de autorização expressa da Excelentíssimtr
Prefeita Municipal.

o ato dt'
Senhrtt rt

55, inciso IX, da l,ei no 8.666/93)
g. 1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada leconhect'. tlt'
krgo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no altrgo t{[)

\,.2 drr Lei n' 8.666/93.

CúUSULA DECIMA. DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL À EXNCUCÀO DO CONTRATO E
OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da l.,ei n'8.666/93).
10.1. O plesente Contrato fundamenta-se:
I - No-" tr.r'mos da Ata de Registro de Preços n" 001/2021 que, simultaneamente:
o ('onstam do Processo Administrativo que a originoui
o Nào contrariem o interesse público;
II - Na-. demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçr)es do l)ircito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessi'u'ios. t'm
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes. lavrando-se, na ocasiiio. Telttto
Aditivo.

\- CúUSUIÀ DECIMA PRIMEIRA. DAS AITERACOES (AIt 65. l,ei no 8.666/93)
11.1. tlste instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 6ir da Lci n'8.666/93. desde que devidamente comprovados.

§1'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições c<lntratuais. os acLóscir.nos t,

suprcssões quei se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. (i5. §1" rla l,ci n'
8.(i6tí93. calculado soble o valor inicial atualizado do contrato.
§2" - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o Iimite estabelecido nesta condiçio,
s:rlvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acorclo com o alt. {i5.

§2'. II rta Lei n" 8.666/93.

C L\TT S U]Á DECiMA§EGUNDÀ . D! AEQMPÁNIIAMENTO E DA F'ISCALIZA ÇÃO t A I't
(i7, Lei n'8.666/93).
Na folma clo que dispõe o artigo 67 da Lei n".8.666/93 ficará designackr servrdol nomeatio our
poltaria especifica, apensâ a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizal a

oxecuçào do presente Contrato.

J,
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§1" -,\ íiscalizaçào compete, entre outras atribuições, verificar a conformidadc <la exet:uçao
do Contlato corn as normâs especificadas, se os procedimentos são adequados palir galutrtil
a qualidade desejada.
§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilirla rlt's
contratuais.

CúUSUI,A DECiMA TERCEIR"A - Do RECEBIMENTo DoS SERVICOS 6rt. 73, Lei n"
8.666/93)

\z 13.1. O objeto deste Registro de Preços será recebido de acordo com o disposto art. 73. II. a c 1.r

da Lei n'8.666/93.

CLATISUIÁ DECIMA QUARTA _ DAS DISPOSIÇOES GEEAIS E FINAIS
14.1. Para a execução deste Contrato, o Município poderá designar, por ato da Diletoria a que
se r.incula este Contrato, um Técnico como seu representante, com a competência de Gestol de
Con(r:ttt-r do N,{unicípio, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todits as
ocorLirncias rclacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, dctcrminunclo o
que lirl necessário à regularizaçào das faltas ou defeitos observados.
14.2. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prcvista ncr ato dc'
designaçâo dcverá o Gestor de Contrato do Município solicittrr aos sr'us supt,r'iot't's
hieli'rlquicos. ('m tempo hábil. a adoção das medidas convenicntes.
1f.3. Durante a execuçào destc Conttato, o N'Iunicípio poderá exigir da Contlatada. srguro
para galantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos tlabalhos
contr:rtados, c<lnforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços. objeto rlerste
Contr'âto.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- Do REAJUSTE
1J.1. Os preços fixados nâo poderão receber reajustes em periodicidade infer'rcr' a 12 (doze)

mescsi
15.2. Dccorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o roajuste será aplicado com birse no
indicc Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado dos últimos 12 mescs. divulentio
pelr Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE);
1õ.3. Crrso a legislação âItere o prazo de reajuste ou o índicc definido no item anterier.. ser.á
adotado o que for definido pelo Governo Federal.

CLÁUSUI,A DECIMA QUINTA. DO FORO
16.1 Ás partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pzrcatuba. Estado de S<:t'gipe. urmg
único competente para dirimir as questões que porventura sulgirem na execução do pr.cscntt,
Col.rtr'âto. com ronúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que se'.j:r.

L, poi'estalcm assim, justas e Contratadas, as par.tes assinam este instr.umeuto. na pr.t,st, l1ça
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais
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Contra te

MARIA SILVA MENEZES
Gestor da entidade

furtún
NEW EMPREENDIMENTOS

Contratada
VITORIA SOARES SOUZA

Ilepresenlantc le gal/Prcposto

Pacatuba/Se. l0 de Jrurho de 2021

fo-r/b"
E LOCAÇO ES LTDA

I

II .

TtrSTE\,ILINHAS:
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ANEXO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Iag

Item
R$

Unit

323

355

R$

$ 969 00

s355,00

VALOR

TOTALTALTO

2

Locação de Multrfuncional laser mono,
Tela de toque de 7 polegadas,
Ahmentador mulliuso para 100 folhas,
scanner, papel A4lCarta, velocidade de
impressão 47 ppm, Qualidade dê
imagem 1.200 (1.200 x 600 ppp,
l\4êmória standard: 2.048 MB / máximol
2 048 tVB.
Franquiâ dê 5.000 páginas por
nráquina.
1 Caixa com 10 resmas de papel 75
grama A4 por máquina
quipamento novo;

Locaçáo impressora colorida laser,
Telâ LCD Touchscreen ColoÍido de
2.7 . Velocidade de lmpressáo 32 ppm
em P&B/colorida, resolução de
lmnressão (máx ) Ale 2400 x 600 dpr.
Processador 800 MHz, memoria
(padrão/máxima) 512 lVlB / 512 MB.

FRANQUIA 5,OOO IMPRESSÕES
1 Caixa com 10 resmas de papel 75
grama A4 por máquina.

Equipamento novo

[.4 ês 1?_

N/ês 12

s1 r 628.00

s4 260 00

DescriÇão do pÍoduto
MARCA

Und QNT
QNÍ

MESES

LEXMARK
3

i4

IT

€

Oqa
o>lA-.g
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